
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4773/2020

1. OBJETO:
O  presente  procedimento  refere-se  à contratação  de  empresa  para  ministrar  curso  de
formação continuada para os profissionais de ensino da secretaria da educação, conforme
plano de trabalho anexo ao processo.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
2.1.  A  formação  continuada  dos  professores  é  o  processo  permanente  de
aperfeiçoamento dos saberes necessários à atividade docente, realizado ao longo da
vida profissional, com o objetivo de assegurar uma ação docente efetiva que promova
aprendizagens significativas. Uma característica crucial de um processo de Formação
Continuada efetivo é contemplar as três dimensões da formação docente: a dimensão
científica,  a  dimensão pedagógica e  a  dimensão pessoal.  A dimensão científica se
ocupa  do  desenvolvimento  e  atualização  dos  conteúdos  a  serem  ensinados  e  da
forma pela qual o ser humano aprende. Os professores precisam estar atualizados
com relação ao que ensinam e com relação às descobertas das ciências cognitivas,
hoje, bem representadas pelas neurociências. A dimensão pedagógica se ocupa dos
métodos, técnicas e recursos de ensino. Um sem fim de possibilidades metodológicas
se apresentam aos professores em função do avanço da tecnologia em todas as áreas.
A atividade de troca de experiências através de oficinas e workshops mostram – se
bastante eficaz na concretização dessa dimensão. Por fim, a formação continuada de
professores  não  pode  prescindir  da  dimensão  pessoal  através  de  atividades  que
permitam profundas reflexões sobre crenças, valores e atitudes que permeiam a ação
docente.  A  dimensão  pessoal  regula  a  intenção  e  a  intensidade  das  atitudes  do
professor no processo de promoção de aprendizagens. Ao acreditar, por exemplo que
um aluno não consegue aprender,  as  atitudes  docentes  viabilizam esse  resultado.
Refletir  sobre  sua  realidade  subjetiva  ajuda  o  docente  a  repensar  suas  atitudes  e
ressignificar sua prática.
A necessidade de uma formação continuada sempre existiu, já que a ação docente é
uma ação complexa que depende da eficácia da relação interpessoal e de processos
subjetivos como a capacidade de captar a atenção e de criar interesse. Sendo assim, a
Secretaria  da  Educação  percebe  a  necessidade  da  realização  de  uma  formação
continuada,  para  que  os  profissionais  possam  adquirir  conhecimento  sobre  o
Currículo  dos  Municípios  do  Oeste  do  Paraná  aderido  pela  Secretaria  através  da
Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOP. Portanto, se faz necessário a
contratação da empresa para ministrar a formação, essa formação será ofertada para
todos os gestores, para os profissionais da educação infantil, ensino fundamental e
profissionais da área de educação especial.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:



A  inexigibilidade  de  licitação  em  epígrafe  fundamenta-se  no  art.  25,  inciso  II  da  Lei
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado
nos autos do processo.

4. CONTRATADA:
AMOP  -  Associação  dos  Municípios  do  Oeste  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ  nº
75.907.576/0001-36  , situada na Rua Pernambuco,  1936,  Centro,  na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, CEP n° 85.810-020.

5. VALOR:
O valor total do presente procedimento está fixado em  R$ - 34.596,80 (trinta e quatro
mil quinhentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).

6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 0501
Despesa Orçamentária: 15052
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso: 103

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL
1 1 FORMAÇÃO  CONTINUADA  AOS

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS
 

1 UN. 34.596,80

   
   Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração
os  termos  do  parecer  jurídico  expedido  pelo  Procurador  Jurídico,  ratificamos  a
inexigibilidade de licitação.

Ubiratã - Paraná, 29 de janeiro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

ARIELY AMANDA CRUZ DE PAULA VANDERLINDE
Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020


